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PROJETO DE LEI CM N.º 07/20, AUTOR: Vereador SCARPINO DEFENSOR - PSDB
Dispõe sobre: ACRÉSCIMOS AOS ARTIGOS 1º, 2º E 4º DA LEI MUNICIPAL Nº 8.687, de
2004, QUE TRATA DA ISENÇÃO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO –
IPTU AOS IMÓVEIS LOCADOS POR TEMPLOS RELIGIOSOS NO MUNICÍPIO DE SANTO
ANDRÉ.
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